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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
FUNDO MUNICIPII OE SIÚOE

CONTRATO NO 19 - 2022 FMS

TERI4O DE CCNTRATO DE PRESIAÇAO DE

SERVIÇCS QUE FIRN4AN4 O FUNDO
MUNTcTPAL oe seúoe DE rrABr E A
EIVlPRESA ÍÉCH MOI.TEIS E ÊQUIPAMENTOS
PAR,/\ ESCRITORIO E ESCOLA EIRELI.

Pelo presente Instrumento pafticular cie aor.rtraio, reunlrarn-se, de um lado o FUNDO
MUNICIPAL Or SaÚOe DE ITABI/SE, Pessca Jurídica ie Direito Público Interno, inscrito no
CNPI sob e'c 1l.6)-c.236/OA01- 54, conr sede administratila ra Rua da Floresta, no. 103 Centro
- CEP 49.870-C00 - Itabi - Sergipe, aqui representacio pelo seu Secretário o Sr. LUCAS SANTOS
DE OLIVEIRA, brasileiro, portadora R..G. no.: 3.610.581-3 SSP/'SE e inscrito no C.P.F. sob o no

068.113.675, residente e domiciliado na Rua cla Fioresta, no 363, centro, na cidade de Itabi/SE
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado à emprêsa TEC§'i MOVEI§ E ÉQITIPAMENTO§
PARA ESCRITORIO E ESCOLA EIRELf iocalizada no endereço RLra Sto. An"raro, No 64, Loja A;
Centro Aracaju/SE - CEp 49010-290, i1sç-1,i6 no CI\iPllMF no 32.300.7740447-77,
representada neste ato pela sua sócia administr-edorr Sra. CRISTIANE MENEZES DE FREITAS,
brasileira. :ortad:ra dc RG nc 31831095, expedida por SSP,/SE, e CPF no 026.982.575-47,
residentc e Comicillada na Rua Pastor Martirn Luther King n' 645, bairro Atalaia, na cjdade de
Aracalu/'Si, Cto: 49035-250, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente lirrm,-. Ce Contrato, oor meio de PREGÃO ELETRôNICO no OGl2022, mediante as
cláusulas . :on.Jicaies a seguir erunciadas

CúUSL!!.3. PRIMEIRA - Do PRoCEDIMENTO

1.1, O presente Contrato oDedece aos termos da Propôsta âpresentada
ELETRONICO no 061 202 2 FMS.

NC

3.2.Cornpete â Contratante efetl.rar o pagamento à Contíatada de acordo com o estabelecido no
Contratc.

PREGÃO

cLÁusüLÁ §ÊGUt,lDr{ - Do oBJETO (art. 55, inciso r, clã Lei no 8"666/93)

2.1. A pie,;.j::tÊ ii.i.aç5o terr, coflo obJeto a AQUISIçAO llE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMA'TIENTE§ PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. DE ACORDO
COM A PROPOSTA DE EMÊNDA NO LL626,236OOO 1122O.O1, CONFORME
ESPECÍ:'I:/:Cí?$ TÉCNTCÁS CONS ANT5S] ÍIlf, ANEXO I DESTE EDITAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (ATt, 55, iNCiSO ItI,
da Lei ,.'r 'i.,,"6gllj).__
3.1. Pelc frri,r:ci;--'.r:,i. cescrito :.c ecital, c FUNDo Mut"ltclPAL DE sAÚDE DE ITABI pagará
à CoNT:l.AIAilA à r;npúftáacia Elolrâl de R$ 2,610,00 (Dois mil seisentos e dez reais),
referente ao ltem 08, coníoime propostâs da.ontratada em anexo e de acordo com o
fornecimerr:o ate o termino do contrato.

3.3.O pa!lên-re.r'.o será efetuacio no prâzo maxrmo de 30 (trinta) ciias, mediante apresentação
das notas i rsca is/'faiu ras atestándo o forneciíneito do cbjeto do Contrato;

3.4.O Êêqanr.riit; será efetijadc ao licitante , r-'rrceCcT no valor correspondente à ordem de
fornecirne r:,: cxpedida pelo iundo MuniciFral de Salide, com apresentação dos seguintes

cRtSTIANÊ !e'oúi-..
MENEZEs:-.i?I"':

FBE|TA5O2 ;.,,, _,6 257547 núeltt,

R:r.-.,r .. :,..-n. ro 1C3 Ba,íD Cerirc - Cep: 49 570 0Mrab Serqrpe _ Telefcnê (79) 3314 1258
CllPl: 11.61a.136lC001-5.1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDo MUNrcrPal oe slúoe

3.5.Ordem(ns) de Fornecimento êxpedida pela Autoridade Competentê;

3.6.Nota(s) F:scai(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestadâ(s) e
liquidada(s); Prcva de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a CNDT e
ao FGTS;

3,7. Os documentos de cobr-ança relacionaôos acima deverão ser apresentados no endereço
Rua da Flcresta- no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autofidade competente e aprovados pelo l-iscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeirc parô flns de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.8, O pagãmento dãs obrigações relativas ôo contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológi:a da:i d::as das respectlvas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no ! 320.i'i961, al-t. 5c e 70, § 2c, tncisc Ilt, da Lêi no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
para tanto, ircê estabelecido côrno critêrio de ii.raiização íinanceira o percentual de 19o (um por

cento) cte.juros ao mês, sobre o valor devido, descle a data prêvista para pagamento, nos termos
deste ccr'tratÕ, até a data do efeirvo pagamento.

at 
^ttct 

t! 
^ 

atttÀDÍ^ rlA VTêEN'TA í

4.1 - O lrâzo de vlqência deste contrato será ate 31 de Dezembro de 2022, a padi da data de
sua assrnat!rr,:.

4.2 - Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues mediante solicitação destê Fundo
Municipai de 9aúde, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadôs a pârtir da solicitação.

Parágraio Jrico O fornecimento Ceverá ser ierto duraite o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, ,s paltes não poderão exigir uma d.r outra o exaurimento dos quantitativôs previstos
no instrun]ento convocatório, pcr serem meTamente estimativos, considerando-se perfeitamentê
realizacc tr 3il.3ia aontratual. Ao contrário, exêJ'ido o iiririie quântitativo antes do encerramento
do prazc contratuar, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25olo (vinte e cinco
por cento) ncs termos do art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93.

4.3 - De'/erão aaompanhar os equipamentos cs manuais de operação, certificados de garantia
do fabricantê inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, enr português;

4.4 - Lista ciJs toúars onde o Município poderá oirter assistência técnica especializâda relativa aos
equipair.í:,]ias, dentro do Estado de Sergipe.

4.5 - Não serão aceitos equipamentos que não tenhâm assistência técnica especializada dentro
do Estado de Sergree.

cúUsULA oUTNTA . DA ENTREGA E

!eLE:-Cé§É/-9EI

5-1. O recebimenro dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", dâ Lei 4.666/93,
com as alterações posteriores.

5.2. Caberá AUtondade Competente, do CON.iRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)
MENEZÊSDE

Ruê a;, F: :sra, n! 103 - Bãir, Cerrro Cep: .19.1_,i7C_0Llo -. liicr - Serg pe -,elefone (79) 331'1-1258
CNPI: l l .62li 236,/a0ç.i 5a
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Nota(s) Fis,-a(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas
especificações contidas no Anero I deste Contrato.

CLÁUSULA sExTA - DoTAcÃo oRcA ENTÁRIA íart- 55- inciso V- da Lei no
8.666/§,3-..

6.1 - As despesas deste Contratô correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamentc para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo
Ór9ão: 3 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: É006 - Fundo Municipal de Saúde
AtividaC€: f0.303.0007.2011 - Gestão Voltadas â Prestação dos Sêrviços da Atenção Primaria
4490.52.00.00 - Equipamêntos e Material Permanente
Fonte de Pec! rsos: 16000000

CúUSULA SÉTIMA - DO DIRETTO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art.55, iNCiSO
vII e XIIL da Lei no 8.666/93 1.

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTET

7.1.1 - rêr-í.itrr o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRÂTANTE, pei-e a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - oíeslit ãs informaçõês e os esclarecirentos atinentes ao fornêcimênto que venham a
ser solicitôJos pela coNTRATADA;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelâ prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigênc1as cio contrato;

7.1.5 - cor, .rnrrar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer faihas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e êncanrinhaT a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeltc áaendimento.

7.1.7 - íiscai;zarc execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7,2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condiçôes estabelecidas no Editãl e seus Anexos,
observada sua proposta.

7.2.2 - ae( respcnsável, em relação aos seus empregados, por todas âs despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.1.3 - i |,reiir ilj.'4 terc3iTos executem a prestaçâo do sêrviço objeto deste contrato;

7.2.1.1 - sararios;

7.2.1.2 - !êolr.os oe acidentesi

7.2.1.3 - raxas, inrpostcs e con.flbuições;

7.2.1.4 - indenizàçôes;

7 -2.1.5 - vale-i efeição;

CRISTIANE MENEZES A,§lnado de foÍma dieital
por (Rl5llÂ\t Vi Nl1ÊS
Dt cPLlr 4,.0)69825'547

FREITAS:026982575 Dãdo5i2022.1r.28
47 r2rol:53 o3'oo

F.u.::: aD:.:r, nô 103 - BarroCentro -Cep: .19.E70 000 lr:b _Sergipe-Teeíone(79)3314_1258
CNPi | 1l.616.236,10001-54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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7.2.1.6 - vâle-transporte; e

7,2,1.7 - oulras que porventura venham a ser crtadas e exigidâs pelo Governo,

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transfelência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2-3 - ser responsável pelos danos causados ciiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando cla execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhômento pela CONTRÂTANTE;

7.2.4 - sü responsavel por quarsquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregactcs ouTante a execução deste Contratoi

7.2.5 - presiar todos os esclarecimentos que fcrem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a âterder, rle imediato, todas as reclamaçôe: a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunrcâr por escrito a CoNÍRATAiTITE qualouer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que ;ulgar necessórto;

7.2.7 - manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumicias, tor-.ras as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas neste contrato.

7.3 - Das CrbrrgaçÔes Sociais, Comerciais e Fiscais:

7.3.1 - a-csrrmri a .esponsabilidade por todos os encargos prevideÍrciários e obrigações sociais
previstos na legrslação socral e trabaihista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRÁTANTE;

7.3.5 - A ioaCimplência da CoNTRATADA, corn referência aos encargos estabelecidos na
condiçãcr an';.r-,]r, rrão transfere a responsabiliclade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onera,- o objeto deste ccntrato, razão peia qual a CONTRATADA rênuncia
express.r in 3 n !:e a qualquer víncuio de solidaneoade. ativa cu passiva, com a CONTRATANTE.

CLA U[.A OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (âTt,55, i iso vlf. da Lei no
a.666/931.

8.1 - En airsos de inêxecuçào parcial ou totai das obrigâções fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relâçâo ao objeto desta licitação, a

Administração \4unicipal poderá, gârantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamênj.e e observado o princípio da proporclonalldade, as seguintes sanções:

Ru; Lr. : r'ê:i:à, n. 103 Ba Í. tlenlrô Cep: a! ::ia ..]00 Ilrbi - Serglpe - Teletone (19) 3314-125A
cN Pl: 11.626.236/0001 5,1

Pi!ira d d.8

7.3.2 - assumrr a responsâ b ilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislaçãc específica de âcidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus eÍIrfregados qúando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que aconte.:ido em dependência da CONTR-ATANTE;

7.3.3 - assurnir todos os encargos de possível lemanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou tinculada por prevenção, conexão ou contanência;

7.3.4 - e*!rnir â responsaDriidade pelos eitcargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.
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filz+t;

8.1.1 - Adv€í.ênciã, mediante comunicação pcr escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas lêves, reiacionadas com a execução do cbjeto da licitação.

8,1.2.1 - 5% fcinco) por cento do valor da prôpcsta da licitante, em nâo comparecimento para
assinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1% (um) a 10o/o (dez por cento ) do vaior da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimênto ora contratados

a) Atrasc
b) Atraso
c) Atrasc
d) Atraso
e) Atraso

cie 01 a 05 dias: multa diária de 1olo,

de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
cie 10 a 15 dias: multa diária de 57o;
cê 15 â 20 dias: multa diária de B%;
acima de 20 dias: multa diária de 10olo

§ 1o: O a.raso superior a 10 (clez) dias é conslCerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescrsão do contrato e ao{icaçãc las demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direitc ,Je licrtar e impedimênto de contratar com a

Administração 14unicipal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a cepender da faltâ cometida.

8.1.4. Dectar-açao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminlstração Pública,
enquanto ilerdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o ceri;nre, ense.lar o retardâmento da exe:ução de se'r obleto, não mantiver proposta, não
celebraí c ccntrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer deciaracào falsa ou cometer fraude fiscai, ficará tmpedido de licitar e contratar com a

Adminrstra!ào PubIca, pelo prazo de até 5 (cincoJ anôs, sem prejuízo das multas previstas no
edital e nc .-oÍ'rtrato e das demars cominações iegais.

8.3. O ,/aif,r c,ás multas apiicacias deverá sei- recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) oias, a centâr da daie da notrficaçao, podendo o [4unicípio através da Secretaria
competenre, descontar de eventuais pagameitos devidos à licltante, cobrar administrativa ou
judicialr,Ênlc, pelc processo de execução fiscal cüt'Tt os .espectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penaiidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva r-iência.

8.5. Se o inotivo da inexecução das obrigâçôes ocorreT por comprovado impedimento ou de
reconhecitla ic,rça maioi-, dàvidamente ju$ificado e aceito pelo Órgão Gerenciador, a

CONTRATADA ricará isenta des penalidades mencionadas.

clÁusu&i NoNA - oA REcrsÃO lart. 55, rnciso vrrr, da Lei

9.1 - A re,ic.sdu cu.'rrratLrar poderá ser:

9.1.1 - Deter,Ílinada por ato unilaterai e escrite cia Administração;

9.1.2 - Ânrlqávei por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja ccrnvenlência para estd Administração Pública;

: ) ,. i i. r:l a: i '. C.fil, Cep ,19 i: ij :!l I .b SefqioÉ _ re elone (79) 3314 125a
CitPl' ti 5.iar.2:6/ Ll0C1 !+

Pâ!riâ 5 d. tt

uer ezrí, ill'.i?i)I,],

26e82i75 ?;j;i,,"
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9.1.3 - ludrcial nos termôs da Lêgislação.

9.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se reveTsa o direito de a qualquer momento, por
interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a

ela caiba qualquer tipo de indenização, saivo pâgamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples "]otificação ext'-a judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quai-enta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contraio.

9.2.1 - O ;ràc curÍlprimênto das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - C cJ nl lr,'ir-rrerlto irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lenticõÕ íle seu cumprimento, levandc c, FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE ITABI
a comprovar 3 r-,pcssibilidade para prestaÇão de serviços do objeto contratado.

9.2.4 - A paraiisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - c desatendimento oas oeterminaçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e íscalizar a sua execução, ãssirrr como â de seus superiores;

9.2.6 - O coÍ-letimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauraÇão de insoivência civil da licitante;

9.2.8 - o atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores eo 1eu vencimento;

al Áttct À rlEaTM^ - Í.lôÊ r,rDFrÍô§ nô NrE,^?^ í\r?E NÍ\ a^<at nr orcrrcÃÍi z-,.+

55. inqlsa-lx. da Lêi !!98.666/93).

10.1. - l,la hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadâ reconhece,
de logo, c di-e io da Contratanl:e de adotar, no q!e couberem, as medidas previstas no artigô
77 e 80 da iei nc 8.666,/93.

clÁUsuLÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÀO DO CONTRATO

11.1 - A e:iecrção deste contrato, bem comc os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas crnrr3t!ais e pelos p!'ecertos de direrto Dúirlico, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios c:r ielfia Geral dcs ('ontratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal Fo 8.666/'93, c/c o inciso XII, do adigo 55, do mesmo Diploma Legal.

DÂ - D,{T I
in XI

12.1 - Eii:e Cr, ,,:r-:io deccrre do Processo Pieg,i-r EtÍitrônr.o no 0612022'FMS, fundamentada nos

termos da :ei iederal no 8.666/93, a qual será aplicada à execuçâo do contato e especialmente
nos casos oíir,s:oj, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta

da Conttairdi:.

cLÁu§ut4-I}É§IMÀ TERCEIq.Á - DAS AL

13.1. - Este i.atrlrrento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
CBISTIANE

MENEZÊSDE
FREITAST026

251547
RLa oã :.rrsi-:. ro 103 - Bôl.rc aertio - Cep: ,19 870 C00 ltair SergLpe - _felefone (79) 3114 1258

CllDl' 11 Ê.: : la,'i 0N1 :l
t'.!ira 6 iic li

gt)2't,3:'
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artigo 65 ,ia Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Cc.rtrstada fica obrigada a aceitar, nas r-nesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressôes que se fizerem necessários, até ,r limite legal previsto no aÍt. 65, §1o da Lei no
A.666/93, r:air:ulado sobre o valcr inicial atuali,rillc do contrato;

§20 - Í\ieniTuí-, a:réscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as s-),,:ssões resultanter de acordo celeDrados entre as paftes, de acordo com o art. 65,

§2o, II Ca rei nc 8.666/'93.

ar irrcrrr l nÉrrrrr arrr^DÍ^ - rrÍt ^aatMo
E rt^ Erêa^r tra?^a't I^* a',

Lei no 3.6. (., .?3!

14.1 - DLrr':r:tc i ;rgência deste ccntrato, na fo.ma dr que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica dêsigi 3(ia ,r se ryidora LUCILAN FERREIEA oOS SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na Secreta, la ltl:r'-icrpal de Saúde de Itabi/SÉ, -,ar;l eaomp3nhar e fiscalizar execução do presente
Contrato arotando em registrô próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
deteri'nl-:,-,1a, Í) .-lr a for necessário à regular z.:cão (ias falhas ou defeitos observados;

14.2 - C) r':presentante anotará em íegistro pr-óprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à reqularização Cas faitas observadas;

§1o - À ri:.;ir-oçào compete, entre outras atribuições, verificar a cônformidade da execução do
Contrato corn as i.roTmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade deselãdô:

§2o - A açêo r,]a irscalrzação náo exonera a Cofitratada de suas responsabilidades contratuais.

cLÁus!i-ii.-! ÉciMA oUINTÀ - Do RÊcEBIMEi{Tü Do íIBJETO {AÍt.73. Lei no 8.666/93).

15.1, - ü oDjerí) desre Contrato será recebido de acoroo com o disposto aft. 73, 11, â ê b da Lei
no 8.66e.',!1.

clÁusu i...r. L,I,;ui4a sExÍÂ - Do FoRo í/lrt-55. §2o, Lei no 8.666/93).

16.1 - Pâr'a q ,.i:,qder aÇões decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, corn exclusão de outro qualquer poÍ írrais privilegiado que seja.

16.2 - Ê, pcr se acharem justos e contratados, CoNTRATANTE e CONTRAÍADA assinam o
preseni€ Co t;ii. em O2(duâs) viàs de igLi.i ieJ, ê forma e para um só efeito jurídico na
presença cós,:estemunhas âbaixo identificadas.

Ilabi/-c:--, 22 de NoYembro de 2022
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO },tUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

EMPRESA: ,-iah 1"1i;,"fEI5 § I-'TPÀMÊT'IT{f§ PAÍ(À ESCRITORIO E ESCOLA EIRELI

CARRO MACA SIMPLES
GRADES LATERAIS POSSUl,
ACESSORTOS (S)
i]C.-:'I:IIlTE, Í"IAiERIAL DE
CONFECÇAC AÇO INOXIDAVEL, i

SLi PORiÉ DE SORO POSSUI
TOTAL GERÁL

ANDRADE
\I OVI ES

CRI5T ANE lllENEZES

DÉ

E-MAIL: liÔtacaotechmovers@outlook.com

tJÂRCÂ/FABRI
CANTE

MODELO
V. TOTALV. UNIT

FONEi (79) 99999 9999

ITEM

ENDEREçO: RL.rê Stc. Amaro, No 64, Lo.la A; :.rtro -

REPRESENTANTe LEGAL: CRIS- \ilE l :,r':lt'S :r ' a il ÀS

Araca L] sE cEP 49C10 290

CNPIr 1 i. 67"1.:i40,'0ú01-77

R$ 2.610,00R$
1305,00OB

R$
2.610,O0

Rua da Floresta, no 103 - Bair.o Centro - Cep: 49 870-000 - Itabi
CNPJr 11.626.236,/0001-54

Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
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